
INDICAÇÃO Nº 
1801
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que, através dos órgãos competentes, determine a entrega de uma ambulância convencional, devidamente equipada para o atendimento e transporte de pacientes ao município de Francisco Morato, a fim de que possa dar conta da forte demanda, não só dos moradores daquele município, como de toda região. 

JUSTIFICATIVA

O município de Francisco Morato é conhecido em nosso estado dentre um dos mais carentes.

Sua população de baixa renda não tem outro meio para cuidar de sua saúde a não ser o atendimento público municipal, mormente no que se refere ao transporte de doentes que hoje só podem contar com uma ambulância muito velha, em estado muito precário, não por falta de conservação, mas por absoluto excesso de uso diuturno e contínuo. 

A medida que se solicita é de extrema urgência, pois a situação da referida ambulância, em uso atualmente, é de risco à vida de seus usuários. 
Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PR
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